
Ilmo Sr. Thiago Bandeira de Gouvêa Marques
DD. Pregoeiro do Município de Sumidouro/RJ

A  empresa  ABSOLUT  PRODUÇÕES,  EVENTOS,  ENTRETENIMENTO  E 
PARTICIPAÇÕES  LTDA,  CNPJ/MF  n.º  30.174.422/0001-44,  sediada  na  Rua 
Magalhães Queiróz, 329 – Bairro Santo Onofre – Carangola/MG, por intermédio de 
seu  sócio  administrador,  Henderson  Teixeira  Medeiros,  portador  do  RG  MG-
7.444.684   e  do  CPF  Nº  001.783.766-98,  na  qualidade  de  participante  do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº061/2024, instaurado 
pela Prefeitura do Município de Sumidouro/RJ, Comissão Permanente de Licitação, 
vem respeitosamente perante Vosso Pregoeiro e se assim entender elevar os autos a 
análise de Autoridade Superior Revisora, APRESENTAR:

CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Em  face  ao  Recurso  Administrativo,  que  interpôs  a  empresa  WL 
EMPREENDIMENTOS CO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.860.723/0001-60, 
no Processo de Licitação Pregão Eletrônico nº 061/2024.

1. DA TEMPESTIVIDADE

1.1 Dispõe o instrumento convocatório onde sendo Uma vez admitido o recurso, o 
recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;  
1.2 Desta forma, interposto o Recurso, cumprido seus prazos legais, o próprio sistema 
plataforma  Credenciadora  Licitanet  abriu  o  prazo  para  Contrarrazões  qual  fica 
demarcada até o dia 08/10/2024.
1.3  Assim  sendo,  atendendo  este  imperativo  procedimental  apresentado  as 
Contrarrazões  até  o  dia  08/10/2024  junto  a  referida  plataforma  credenciadora  do 
certame, comprova-se tempestiva este recurso, agido pela necessidade de apreciação.

2. DA SÍNTESE DOS FATOS

A Recorrente expressou durante o certame o interesse de impetrar recurso alegando o 
seguinte motivo: que a referida empresa Absolut Produções, Eventos, Entretenimento 
e Participações Ltda não apresenta o Cadastro Nacional de Atividades Econômicas 
(CNAE) pertinente ao objeto da licitação.
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Em  que  pese durante  o  próprio  pregão  o  pregoeiro  ter  manifestado  que  as 
alegações não tinham fundamentação, a recorrente se valeu do direito de impetrar 
o recurso mesmo não tendo manifestado em seu recurso alegações fundamentadas.

3 –DAS CONTRA-RAZÕES

Como mencionado pelo pregoeiro no chat  próprio do sistema durante  a  sessão,  a 
recorrente  não  tem  nenhuma  alegação  fundamentada  para  pleitear  nossa 
inabilitação conforme passamos a relatar:

1 – O Objeto Principal do Pregão Eletrônico é 061/2024 é a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS  DE  PRODUÇÃO  E  EVENTOS  daí  são  fáceis  às  comprovações  da 
habilitação  da  empresa  para  os  serviços  constantes  nos  16  ITENS  presentes  no 
referido edital, de acordo com seu Contrato Social e também CNAE’s.

2  –  Conforme  verificado  pelo  próprio  pregoeiro,  desde  o  ano  de  2018  somos 
prestadores de serviços desse objeto ao município de Sumidouro, “sendo certo de que 
os serviços foram executados a contento conforme atestado de qualificação técnica 
emitido,  em  outra  oportunidade,  pela  própria  Secretaria  requisitante  (SMEC). 
Portanto,  podemos  constatar  que  a empresa  vencedora e  devidamente  Habilitada 
ABSOLUT  PRODUCOES,  EVENTOS,  ENTRETENIMENTO  E  PARTICIPACOES 
LTDA,  não só,  pode  prestar  os  referidos  serviços,  bem como já  o  fez  para  este 
município conforme comprovado”.

3 – Ao contrário do que afirma o requerente, possuímos sim, a devida comprovação 
de  inscrição  municipal  através  de  documentação  (alvará  de  localização  e 
funcionamento) apresentada durante o processo de habilitação.

4 – Ao contrário do que afirma a requerente estamos aptos a emitir documento fiscal 
dos serviços prestados, como já feito anteriormente e comprovado através das devidas 
certidões de quitação e notas fiscais já emitidas para tal função, inclusive atestadas 
pelos setores de Contabilidade e Controle Interno da própria Prefeitura de Sumidouro. 

5 – O termo de referência parte integrante do Edital 061/2024 em seus itens 5.4 5.9 
traz importantes menções a saber: 
5.4 -  A empresa  contratada  deve  obedecer  às  normas  técnicas,  de  saúde,  de 
higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do 
Trabalho e Emprego e normas ambientais vigentes; 
5.9 -  Cumprir o objeto do presente estritamente de acordo com as normas que 
regulamentam o objeto da contratação

Isso posto, “cai por terra” o alegado pela recorrente “Quando uma empresa contém 
atividades em seu CNPJ que não constam em seu alvará,  isso significa que essas 
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atividades  estão  com pendências  para  serem resolvidas,  somente  após  resolvidas 
serão liberadas no alvará para a execução das atividades.
Entre  essas  pendências  podem  estar:  Certificado  de  Aprovação  do  CBMERJ, 
Documento  do  Veículo  anual  pago,  Comprovante  de  conclusão  de  Curso  de 
Transporte de Passageiros, Liberações Sanitárias… E diversas outras”.

Assim sendo,  poderá  o Município  de  Sumidouro requerer  durante  a  execução do 
Contrato, outros documentos e autorizações de outros órgãos que julgar necessários e 
pertinentes e NÂO durante o processo licitatório.

Assim resta  mais  do  que  comprovado  a  HABILITAÇÃO da empresa  ABSOLUT 
PRODUÇÕES,  EVENTOS,  ENTRETENIMENTO  E  PARTICIPAÇÃO  para  a 
prestação dos serviços objetos do Pregão Eletrônico 061/2024.

4- DOS REQUERIMENTOS FINAIS

E assim diante de todo o exposto, onde não foi descumprido qualquer princípio da 
Administração e tão pouco qualquer descumprimento do disposto no Edital 061/2024, 
requer ao Pregoeiro conhecimento da presente CONTRARRAZÃO apresentada, para 
a fim de esclarecer  e  elucidar  os infundados RECURSOS interpostos para que se 
julguem  totalmente  improcedentes,  dando,  assim,  continuidade  ao  procedimento, 
seguindo à adjudicação do contrato a empresa vencedora.

Em  caso  de  prosperar  outro  entendimento  por  parte  deste  Digno  Pregoeiro  da 
Comissão  de  Licitação,  requer  seja  o  presente  encaminhado  à  apreciação  da 
autoridade superior do órgão licitante, para que, em última análise, decida sobre seu 
mérito.

Nestes termos, pede e aguarda deferimento.

Carangola(MG), 08 de Outubro de 2024.

__________________________________
Henderson Teixeira Medeiros

Sócio Administrador
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